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Câmara Municipal de Gravatá/PE
ATA DA 1a (PRIMEIRA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO PRIMEIRO 
PERÍODO LEGISLATIVO DO ANO DE 2022, DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE GRAVATÁ/PE.

Aos (25) vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
dois, às 10 horas e 30 minutos, na sala das sessões da Câmara Josefa 
de Oliveira Costa, presentes os Vereadores: LEONARDO JOSÉ DA 
SILVA, BRUNO VILAR SALES, JIDEALDO MANOEL DANTAS, 
REGINALDO PEREIRA DA SILVA, VALERIANO BEZERRA DA SILVA, 
ADEILSON JOSÉ BENTO, ANTÔNIO MANOEL DOS SANTOS, 
EDVALDO TRAJANO DA SILVA, JOSÉ ANTÔNIO DE MEDEIROS 
FILHO, JOSÉ ALERCIO DE FARIAS, JOSÉ ROMILDO DA SILVA, 
LEONARDO COTTARD GIESTOSA, LUIZ PREQUÉ ALVES DE 
OLIVEIRA, TADEU ORLANDO DO NASCIMENTO SANTOS e 
WERVESON LEANDRO DE ARAÚJO. Pelo Exm°. Sr. Presidente, 
Leonardo José da Silva, foi declarada aberta a sessão. Logo após, 
convidou o Vereador José Antônio de Medeiros Filho para ler um trecho 
da Bíblia Sagrada: Salmo 23 verso 1. O Presidente convidou o 1o 
Secretário para fazer a leitura do EXPEDIENTE DO DIA: OFÍCIO N° 
003/22 - CG/GP; MENSAGEM N° 001/2022; PROJETO DE LEI N° 
001/2022, QUE “REAJUSTA A REMUNERAÇÃO MÍNIMA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 
Em seguida, foi submetido à apreciação o pedido de INCLUSÃO DA 
MATÉRIA NO REGIME DE URGÊNCIA, OS VEREADORES QUE 
ESTIVEREM DE ACORDO, PERMANEÇAM COMO SE ENCONTRAM: 
aprovado por unanimidade dos presentes. NESSE MOMENTO, IREMOS 
DAR UMA PAUSA NA REUNIÃO PARA A MATÉRIA SER APRECIADA 
PELAS COMISSÕES. O Presidente fez a leitura da ORDEM DO DIA: 
PROJETO DE LEI N° 001/2022, QUE “REAJUSTA A REMUNERAÇÃO 
MÍNIMA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO. EM 1a DISCUSSÃO: nenhum vereador discutiu a matéria;
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EM 1a VOTAÇÃO: aprovado por unanimidade dos presentes. Por fim, 
agradeceu a presença de todos e nada mais havendo a ser dito ou 
tratado, declarou encerrada a presente sessão, às 10 horas e 45 
minutos. O teor desta sessão, gravada na íntegra em arquivo eletrônico, 
ficará nos anais desta Casa Legislativa. E eu Reginaldo Pereira da Silva,
1° Secretário, subscrevo e assino a presente ata com o Presidente da 
Mesa Diretora.

(casa Elias Torres)
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